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RESUMO 

 

Trata-se de uma pesquisa de caráter exploratório que teve como objetivo relacionar as ações na área do 

esporte educacional com as propostas elencadas nas I Conferência Nacional do Esporte (2004), 

utilizando como procedimento metodológico a análise documental dos textos produzidos no evento 

disponíveis no site oficial do Ministério do Esporte, bem como os programas e outras ações que 

contemplaram o estado da Bahia, nesse mesmo ambiente virtual. Confrontando as propostas 

sistematizadas no evento com o que foi efetivamente investido no estado da Bahia durante esses seis anos 

– por meio de assinatura de convênios para desenvolvimento de projetos, implantação de infraestrutura, 

modernização, construção de quadras e outras ações – pode-se perceber que as ações estiveram 

vinculadas a implementação dos programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Nacional de 

Esporte Educacional a exemplo do Programa Segundo Tempo. 
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NATIONAL CONFERENCE OF SPORT - 2004: PROPOSED AND ACTIONS FOR THE 

EDUCATIONAL SPORT  IN BAHIA 

 

 

ABSTRACT 

 

It´’s a research study of an exploratory that had as objective to relate the actions in the area of 

educational sports  with the proposals listed in the First National Conference of the Sport (2004), using 

as methodological procedure the documentary analysis of the texts produced during the event available 

on the official website of the Ministry of Sports, as well as the programs and other actions that have 

contemplated the state of Bahia, in the same virtual environment. 
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CONFERENCIA NACIONAL DEL DEPORTE - 2004:ACCIONES Y PROPUESTAS  DE PARA EL 

DEPORTE EDUCACIÓN EN BAHIA 

 

RESUMEN 
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Se trata de un estudio de investigación exploratoria que tenía el objetivo de relacionar las acciones en el 

área de educación deportiva con las propuestas que se enumeran en Primera Conferencia Nacional del 

Deporte (2004), utilizando como procedimiento metodológico el análisis documental de los textos 

producidos durante el evento disponible en el sitio web oficial del Ministerio de Deportes, así como los 

programas y otras acciones que se han contemplado el estado de Bahia, en el mismo ambiente virtual 

 

Palabras clave: educación deportiva; políticas públicas; Ministerio de Deportes. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Diante das discussões que orientaram a última Conferência Nacional de Esporte (CNE) realizada 

em Brasília de 03 a 06 de junho de 2010, cabe refletirmos sobre as ações oriundas das propostas 

elencadas na I Conferência que ocorreu em 2004. O esporte educacional apareceu nessas discussões 

enquanto políticas, por parte do governo federal, direcionadas para a garantia de equipamentos e espaços, 

não excluindo a promoção de eventos voltados para o fomento das atividades esportivas e científicas, 

formação continuada, e reformulação dos cursos de formação em Educação Física. Em relatório 

elaborado pelos representantes da Secretaria de Educação da Bahia na I Conferencia Estadual do Esporte, 

consta o interesse na Bahia como precursora das ações do Ministério de Esporte (COSTA, 2004). Dessa 

forma este trabalho relacionou as ações na área do esporte educacional no estado com as propostas 

elencadas na I Conferências Nacional do Esporte. Para tal se fez necessário analisar os documentos finais 

produzidos no evento e análise sistemática das ações do Ministério do Esporte (ME) que constam no site 

oficial no período de 2004 a 2010.  

 

 

METODOLOGIA 

 

A pesquisa de caráter exploratório (GIL, 1999) teve como recorte a análise dos documentos finais 

das Conferências Nacionais de Esporte de 2004 com foco nas propostas ligadas ao esporte educacional. 

Para confrontar as informações contidas nos documentos foi realizada pesquisa nos sites do Ministério do 

Esporte
1
, do Portal da Transparência

2
, da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia – Sudesb

3
, 

da Secretaria de Educação da Bahia – SEC/BA
4
, Portal da Transparência da Bahia

5
, além de entrevistas 

com gestores, no período de agosto a novembro de 2010. Portanto o trabalho se configurou em várias 

etapas de análise de todas as propostas respeitando suas especificidades. O enfoque do presente trabalho, 

no entanto, contemplou as ações pautadas em investimentos do Governo Federal na forma de 

transferência de recursos para o Estado da Bahia utilizando a ferramenta de busca Página da 

Transparência Pública alocada no sitio eletrônico do Ministério do Esporte, meio pelo qual foram feitas 

                                                 
1
 http://www.esporte.gov.br/default.jsp 

2
 http://www.portaltransparencia.gov.br 

3
 http://www.sudesb.ba.gov.br/ 

4
 http://www.educacao.ba.gov.br/  

5
 http://www.senhaaberta.ba.gov.br/ 
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buscas sistemáticas dos convênios firmados, contratos celebrados, benefícios concedidos, e programas 

desenvolvidos voltados para o esporte educacional. 

 

 

PÁGINA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  

 

Regulamentada pelo Decreto nº 5.482, de 30 de junho de 2005 e pela Portaria Interministerial nº 

140, de 16 de março de 2006, que “Disciplina a divulgação de dados e informações pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, por meio da rede mundial de computadores.” (BRASIL, 

2006), a Página de Transparência Pública se constitui referencia para investigação a respeito dos 

investimentos públicos nas diversas instâncias de governo e seus respectivos órgãos. O Decreto nº 

5482/05 prevê a disponibilização das páginas nos sites das instituições ligadas ao governo: 

 
Art. 2º  Os órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta, deverão 

manter em seus respectivos sítios eletrônicos, na Rede Mundial de Computadores - 

Internet, página denominada Transparência Pública, para divulgação, de dados e 

informações relativas à sua execução orçamentária e financeira, compreendendo, entre 

outras, matérias relativas a licitações, contratos e convênios. (BRASIL, 2006, p.4) 

 

Enquanto o Portal da Transparência agrega informações a respeito das despesas, receitas, 

convênios de diversos órgãos governamentais, a Página de Transparência Pública apresenta informações 

específicas de cada órgão da Administração Pública. A partir dessa orientação o Ministério do Esporte 

torna acessível a Página
6
  onde é possível visualizar dados organizados através das seguintes opções de 

busca: 

1. Execução Orçamentária -  

1.1Consulta por Programa de Governo 

1.2.Consulta por Natureza de Despesa 

2. Licitações - As compras e contratação de serviços pela Administração Pública se dão através de 

procedimento de licitação que é regulado pela a Lei 8666/93.  Os preços dos bens e serviços determinam 

a modalidade de licitação que pode ser Concorrência, Tomada de Preços e Convites, Leilão, Concursos 

ou Pregão.  

3. Contratos - Divulgação da assinatura de contratos para a aquisição de serviços e bens pelo 

Ministério do Esporte com empresas assinados a partir de 1º de janeiro de 2005. 

4. Convênios - A realização de Convênios entre órgãos públicos ou entre órgãos públicos e 

privados é pautada no interesse comum dos participantes para realização de atividades, não está vinculado 

a fins lucrativos e o órgão convenente oferece uma contrapartida ao órgão concedente. Constam na 

Página de Transparência os convênios para implantação, manutenção e modernização de infraestruturas 

esportivas, construção de quadras poliesportivas, apoio financeiro para participação em eventos 

esportivos nacionais e internacionais, implantação e ampliação de programas de esportes das Secretarias 

de Esporte de Alto Rendimento, Educacional e Lazer, organização de eventos técnico-científicos como 

congressos, conferências, simpósios de esportes e Educação Física.  

                                                 
6
 http://www.esporte.gov.br/transparencia/ 

3
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5. Diárias e Passagens – diz respeito a gastos com servidores públicos a serviço do Ministério do 

Esporte. 

6. CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  

 

 

AS PROPOSTAS DA I CNE ENQUANTO POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

As políticas públicas se constituem de pressupostos teórico-ideológicos, aparato legal e 

intervenções do poder público na sociedade. O debate com sociedade civil está no centro do conceito de 

políticas públicas que as diferem de políticas governamentais, como aponta Teixeira (2002), 

 
Nem sempre “políticas governamentais” são públicas, embora sejam estatais. Para serem 

“públicas”, é preciso considerar a quem se destinam os resultados ou benefícios, e se o 

seu processo de elaboração é submetido ao debate público. (TEIXEIRA, 2002, p. 2) 

 

Diante desse pressuposto, as políticas implementadas pelo Estado requerem uma reflexão em 

conjunto com as representações dos diversos segmentos da sociedade. O esporte enquanto direito social 

tem sua viabilização, ainda que insuficiente, através do Ministério do Esporte ao propor intervenções que 

atendam ao direito ao esporte à população. 

 
A educação, a cultura, e o esporte e o lazer inserem-se no contexto de políticas sociais e 

direitos sociais e se expressam em programas, projetos e atividades de impacto. O esporte 

como valor social deve ganhar importância nesse cenário. Com base na política nacional 

de esporte, formulada pelo Ministério do Esporte do Brasil, verificando os principais 

elementos de debate construído nacional e internacionalmente, cabe destacar as 

formulações mais gerais do esporte de caráter inclusivo e suas raízes com as áreas 

integradas. (SADI et al. 2004, p.34) 

 

Por seu alcance amplo e diversas possibilidades, o esporte assume formas que se diferenciam 

enquanto prática voltada para o rendimento, enquanto prática vivenciada em seu caráter lúdico, e 

enquanto prática vinculada ao âmbito escolar. Enquanto Tubino (2001) expõe que há uma vertente 

especificamente chamada de esporte educacional, Bracht (1997) contrapõe quando observa que o esporte 

praticado na escola, pode assumir características de alto rendimento ou lazer, apresentando em ambas 

distintas concepções educacionais. Para tanto em relação ao encaminhamento das ações propostas através 

da Carta Brasileira do Esporte Escolar, Sadi et al. (2004) argumenta,  

  
Hoje, não se trata de negar o esporte de rendimento, nem compreendê-lo como oposto ao 

esporte educacional, mas construir um caminho de unidade que possa promover e mudar 

o esporte em nosso país. Delimitar claramente as ênfases do esporte para que o direito ao 

esporte possa ser ampliado (SADI et al. 2004, p.37). 
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Com a intenção de tentar um consenso sobre o entendimento do termo “educacional” atribuído a 

uma das manifestações do desporto instituído e normatizado pela Lei 9.615/98
7
, a Resolução do Conselho 

Nacional do Esporte em 1996 aprova políticas setoriais de esporte e sugere que o termo educacional 

 
se refere ao caráter concedido à formação das faculdades intelectuais ou à instrução, em 

geral chamado, subjetivamente,”educativo”, e que pode impregnar quaisquer práticas 

esportivas, sejam competitivas ou recreativas, realizadas na escola ou fora dela. [...] Por 

enquanto, o esporte escolar entende-se como aquele praticado no âmbito da educação 

básica e superior, conforme a LDB – 9.394/96, vinculado aos respectivos projetos 

políticos pedagógicos. (BRASIL, 2006, p. 102). 

 

Uma vez atreladas ao projeto político pedagógico de cada instituição de ensino, as ações para o 

esporte educacional, ou escolar, por parte do Governo Federal devem ser pautadas nas ações macro de 

fomento, formação, qualificação e manutenção desse tipo de esporte. O que não exclui a participação dos 

sujeitos a quem são direcionados as ações do processo de construção das propostas. 

 
um conjunto de ações políticas no campo do esporte educacional pressupõe contínua 

capacitação, formação continuada e qualificação de professores, material adequado e 

competência pedagógica. Nesse sentido as pautas do (s) Direito (s) são fundamentais para 

uma clara compreensão do atual momento político da conjuntura mundial e brasileira. 

(SADI et al. 2004, p.37) 

 

Na medida em que as conferências se estruturam em torno das demandas oriundas das discussões 

ocorridas no âmbito acadêmico e político, com representatividade de entidades de classes, estudantes, se 

caracteriza a ampliação trazida por Rocha (2003) 
 

Neste momento de ampliação dos processos democráticos, verificada nas inúmeras ações 

da sociedade civil organizada que visam assegurar os direitos sociais no Brasil, espera-se 

também que a população conquiste cada vez mais espaço nas decisões políticas do país 

(ROCHA, 2003, p. 58). 

 

Teixeira (2002) traz uma série de características para uma participação efetiva da sociedade civil 

nesse processo de construção, como um diagnóstico participativo, identificação de experiências 

anteriores, debate público e avaliação do processo de construção e dos resultados (TEIXEIRA, 2002). A 

consolidação de uma política que atenda os anseios da sociedade deve partir prioritariamente dos anseios 

e expectativas da sociedade organizada, alicerçada em conhecimentos suficientes para o domínio dos 

                                                 

7
 Art. 3

o
 O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:  I - desporto educacional, praticado nos 

sistemas de ensino e em formas assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 

praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da 

cidadania e a prática do lazer; (Lei nº 9615/98, Capítulo III) 
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instrumentos democráticos, pelos quais a cidadania venha culminar no gozo de outros diretos políticos 

além do voto.  

Dessa forma reflexão proposta por esse trabalho, a respeito das ações efetivadas a partir de debates 

que já se constituíram com a participação de alguns segmentos da sociedade, vem contemplar o caráter 

democrático que permite que essa mesma sociedade que participa da construção tenha o poder de 

verificar sua viabilização por parte do poder público. 

 

MINISTÉRIO DO ESPORTE: PROPOSTAS  

 

Historicamente a pasta dedicada ao esporte esteve vinculada ao Ministério da Educação, na 

condição de Divisão de Educação Física (1937), Departamento de Educação Física e Desportos (1970), 

Secretaria de Educação Física e Desporto (1978), Secretaria de Desportos (1992), adquire status de 

Ministério em 1995 no Governo Fernando Henrique Cardoso. Ainda sob a nomenclatura de Ministério 

Extraordinário (1995) e depois vinculado a Cultura só ganhou autonomia em 2003 no Governo Lula tendo 

como ministro Agnelo de Queiroz. 

Com a dinâmica de políticas públicas no sentido da participação popular as Conferencias são 

compostas de etapas livres, preparatórias, municipais, estaduais/distrital e regionais, culminando na 

Conferencia Nacional que reúne delegados indicados durante o processo. A princípio, são discutidas 

propostas a partir de um texto-base enviado pelo ME para nortear o debate nas diversas instâncias 

podendo suprimir, modificar e acrescentar outras propostas. O tema Esporte, Lazer e Desenvolvimento 

Humano (2004) foi discutido por 861 delegados de todo o país dentre os quais 49 representaram a Bahia. 

O documento é dividido em oito eixos temáticos assim organizados: 

1. Esporte e Alto Rendimento  

2. Esporte Educacional  

3. Futebol  

4. Esporte, lazer e qualidade de vida  

5. Direito ao Esporte e ao Lazer  

6. Esporte, economia e negócios  

7. Esporte, administração e legislação  

8. Esporte e Conhecimento  

Não apenas as propostas mas todo o texto-básico foi passivo de discussão, desde os princípios 

norteadores das políticas, diretrizes e objetivos a propostas das ações, as quais o Eixo do Esporte 

Educacional apresentou 15 itens. Estes foram debatidos e deu origem às seguintes proposições
8
 que 

compuseram o documento final: 

 
“Os investimentos federais, estaduais, distritais e municipais devem contemplar:  

a) aquisição de material esportivo, implementos paradesportivos e cadeiras de rodas 

paradesportivas;  

b) construção, restauração, manutenção, ampliação e conclusão de infraestrutura 

necessária à educação física, ao esporte educacional e ao lazer, nas escolas e em espaços 

municipais urbanos e rurais com a consulta ao profissional de educação física;  

                                                 
8
 As propostas elencadas dizem respeito apenas a ações que envolvem transferências de recursos do Ministério do Esporte e 

que podem ser verificadas através da Página de Transparência Pública do Ministério do Esporte. 

6



 

c) assegurar transporte para os alunos de zonas rurais e periféricas;  

d) aproveitamento de espaços físicos já existentes nos municípios e estados, com 

parcerias públicas e privadas que promovam a ampliação da oferta da prática esportiva 

para os alunos das escolas públicas e comunidade em geral no país com a consulta ao 

profissional de Educação Física;  

e) práticas didático-pedagógicas em educação física/esporte para desenvolver o 

conhecimento no âmbito do ensino, pesquisa e extensão, do esporte formal e não-formal;  

f) criação de fundos e incentivos fiscais orientados, principalmente àqueles que 

desenvolvem programas e projetos sociais e ações interdisciplinares, integradas com 

outros setores sociais, voltadas para o Esporte Educacional.  

[...] A Política de Esporte e Lazer desenvolvida nos âmbitos Federal, Estadual e 

Municipal, deverá garantir a ampliação, desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 

Programas já existentes no âmbito do Esporte e lazer, beneficiando o maior número de 

crianças, jovens, trabalhadores e idosos que estejam incluídos no ensino regular ou não, 

bem como as pessoas com necessidades especiais, garantindo a organização de espaços, 

com acessibilidade universal, onde estes possam ter participação, conduzidos por 

profissionais qualificados. Implantar um programa nacional de bolsa atleta para alunos 

carentes do ensino básico e universitário. Garantir o repasse dos recursos destinados pela 

Lei 10.264/01 (Agnelo/Piva), referente ao financiamento do desporto escolar e 

universitário diretamente para a CBDE e CBDU.”(BRASIL, 2009, p. 19-20) 

 

 

Desde a proposição dessas metas houve alguns avanços nas ações voltadas para o esporte. O mais 

significativo foi a aprovação da Resolução nº 10/2006 que aprovou as Políticas Setoriais para o Esporte 

Educacional, de Alto Rendimento e de Lazer. A partir de então tem-se uma base legal para que as 

respectivas Secretarias Nacionais desenvolvam seus programas. 

Como proposta concreta o ME através da Secretaria Nacional de Esporte Educacional oferece o 

Programa Segundo Tempo, os projetos Esportivos Sociais, o Programa Recreio nas Férias, e mais 

recentemente o Programa Segundo Tempo no Mais Educação. 

O Programa Segundo Tempo que tem como objetivo a iniciação esportiva de crianças, 

adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social, no intuito de promover o desenvolvimento e 

o exercício da cidadania desse público.  A dinâmica de funcionamento se dá através de núcleos 

funcionando no contra-turno escolar, não necessariamente nas escolas. Os convênios podem ser assinados 

diretamente com os municípios ou outras entidades públicas e também a iniciativa privada sem fins 

lucrativos. Constam no Mapa de Distribuição
9
 84 convênios firmados na Bahia dos quais apenas 22 

encontram-se ativos. 

Os projetos Esportivos Sociais são focados na captação de doações para projetos que atendam 

crianças e adolescentes numa parceria entre o Ministério do Esporte e o Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CONANDA. Baseia-se em incentivos fiscais.  

O Programa Recreio nas Férias é uma extensão do Segundo Tempo como alternativa ao período 

de férias escolares trabalhando o esporte numa perspectiva de lazer. São edições semestrais que giram em 

torno de temas como Meio Ambiente, as atividades primam pelo caráter lúdico-recreativo que envolvem 

                                                 
9
 Informações obtidas no site http://www.seguro.esporte.gov.br/segundotempo/mapaConvenio.asp acessado em 02 dezembro 

de 2010, quando constava apenas um convênio do ano de 2010. 
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oficinas, gincanas, jogos de tabuleiros, pintura. A primeira edição foi em janeiro de 2009, seguida de 

janeiro e julho de 2010, e janeiro de 2011 já consta lista de entidades habilitadas. Em nenhuma das 

edições houve convenentes no estado da Bahia. 

O Programa Segundo Tempo no Mais Educação traz como proposta a integração dos programas 

do ME e do Ministério da Educação que propõe a ampliação de atividades educativas na Educação 

Básica, dentre elas a oferta de práticas esportivas. 

 

 

MINISTÉRIO DO ESPORTE: AÇÕES  

 

Convênios 

Os convênios que tiveram como objeto a Implantação de Infraestrutura para o Desenvolvimento 

do Esporte Educacional: 

 

Tabela 1. Convênios para Implantação de Infraestrutura 
 

Ano 
Municípios 

(Quant.) 
Órgãos Estaduais 

Entidades/Pessoas 

Física e Jurídicas 

Valor dos 

Convênios 

(Total) 

2004 01 01 - R$ 450.000,00 

2005 03 - - R$ 650.000,00 

2006 01 - - R$ 3.000.000,00 

2007 01 - - R$ 150.000,00 

2008 - 02 - R$ 585.000,00 

2009 - - - - 

2010 - - - - 

Total  05 03 - R$ 4.835.000,00 

 

Fonte: Página de Transparência Pública do Ministério do Esporte (2010) 

 

 

Os convênios que tiveram como objeto a Implantação e Manutenção de Núcleos de Esporte 

Educacional do Programa Segundo Tempo: 

 

Tabela 2. Convênios relativos ao Programa Segundo Tempo 

 

Ano 
Municípios 

(Quant.) 
Órgãos Estaduais 

Entidades/Pessoas 

Física e Jurídicas 

Valor dos 

Convênios 

(Total) 

2004 07 01 04 R$ 6.773.139,00 

2005 11 - 05 R$ 14.500.392,22 

2006 13 - 03 R$ 11.803.977,72 
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2007 10 01 04 R$ 15.974.272,67 

2008 02 - - R$ 5.198.281,70 

2009 - - - - 

2010 - - - - 

Total  43 02 16 R$ 54.250.063,31 

Fonte: Página de Transparência Pública do Ministério do Esporte (2010) 

 

 

Os convênios que tiveram como objeto a Participação da Delegação Nacional do Programa 

Segundo Tempo do Campeonato Internacional Soccer Five  

 

Tabela 3: Convênios para Participação em Eventos 

 

Ano 
Municípios 

(Quant.) 
Órgãos Estaduais 

Entidades/Pessoas 

Física e Jurídicas 

Valor dos 

Convênios 

(Total) 

2006 - - 01 R$ 165.360,00 

Fonte: Página de Transparência Pública do Ministério do Esporte (2010) 

 

 

Os convênios que tiveram como objeto a Implantação e Manutenção de Núcleos de Esporte 

Educacional do Programa Esporte e Lazer na Cidade: 

 

Tabela 4: Convênios relativos ao Programa Esporte e Lazer na Cidade 

 

Ano 
Municípios 

(Quant.) 
Órgãos Estaduais 

Entidades/Pessoas 

Física e Jurídicas 

Valor dos 

Convênios 

(Total) 

2004 - - - - 

2005 - - - - 

2006 - - - - 

2007 02 - - R$ 173.752,40 

2008 - - - - 

2009 - - - - 

2010 - - - - 

Total  02 - - R$ 173.752,40 

Fonte: Página de Transparência Pública do Ministério do Esporte (2010) 

 

 

bConvênios que tiveram como objeto a construção de quadra de esportes na escola:  

 

Tabela 5: Construção de Quadras 
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Ano 
Municípios 

(Quant.) 
Órgãos Estaduais 

Entidades/Pessoas 

Física e Jurídicas 

Valor dos 

Convênios 

(Total) 

2006 01 - - R$ 100.000,00 

Fonte: Página de Transparência Pública do Ministério do Esporte (2010) 

 

 

Concessão de Bolsa Atleta 

 

A Medida Provisória nº 502/2010 cria algumas categorias de Bolsa Atleta são elas: Atleta de Base, 

Estudantil, Atleta Nacional, Atleta Internacional, Atleta Olímpico ou Paraolímpico, Atleta Pódio. A 

concessão da bolsa da categoria Estudantil se dá pela classificação em competições em esportes 

individuais e coletivos organizados pelo ME como os Jogos Escolares Brasileiros e Jogos Universitários 

Brasileiros promovidos pela Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento. A apuração da relação 

desse benefício com a vinculação à condição de estudante ficou prejudicada pois é possível o estudante 

pleitear outras modalidades de bolsa, com valor superior à bolsa da categoria estudantil desde que o 

mesmo esteja vinculado a alguma confederação esportiva. Para essa modalidade de apoio encontra-se no 

site a seguinte informação
10

: 

 

 

Tabela 6: Concessão de Bolsa Atleta 

 

Ano 
Categoria 

Estudantil 
Outras Categorias 

Total de Bolsas 

Concedidas (BA) 

Total de Bolsas 

Concedidas 

(Brasil) 

2005 02 19 17 975 

2006 02 11 13 854 

2007 00 29 29 2171 

2008 01 61 67 3313 

2009
11

 - - -  

2010
12

 - - - - 

Total  05 120 125 7313 

Fonte: Site do Ministério do Esporte (2010) 

 

Consta no site liberação de recursos para participação do Brasil por meio de membros da CBDU 

no Fórum Internacional de Desporto Universitário da Confederação Brasileira do Desporto Universitário, 

XXIII Simpósio Nacional de Educação Física, Implementação do Núcleo Paradesportivo Municipal, 

porém nenhuma dessas ações se efetivaram no estado da Bahia. 

                                                 
10

 Informações obtidas no endereço http://www.esporte.gov.br/snear/bolsaAtleta/lista_contemplados.jsp 
11

 A lista de contemplados do ano de 2009 não apresenta referência ao Estado de origem do Atleta. 
12

 A visualização dos dados referentes ao ano de 2010 encontra-se em área restrita com acesso mediante a login e senha. 
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MINISTÉRIO DO ESPORTE: PROPOSTAS X AÇÕES  

 

Para uma melhor visualização do que foi inicialmente proposto na I Conferencia Nacional do 

Esporte e das ações desenvolvidas no período de 2004 a 2010 elaboramos um quadro síntese que permite-

nos avaliar cada proposição separadamente: 

 

Quadro 1: Síntese das Propostas e Ações para o Esporte Educacional 

 
 

Propostas  

 

 

Ações 

 

a) aquisição de material esportivo, 

implementos paradesportivos e cadeiras 

de rodas paradesportivas;  

 

Não constam licitações para aquisição de material 

paradesportivos. 

b) construção, restauração, manutenção, 

ampliação e conclusão de infraestrutura 

necessária à educação física, ao esporte 

educacional e ao lazer, nas escolas e em 

espaços municipais urbanos e rurais com 

a consulta ao profissional de educação 

física;  

 

As ações referentes a essa proposta contemplaram 

essencialmente os espaços públicos através de assinatura de 

convênios com cinco municípios (tabela 1). No período 

analisado houve apenas um momento em que o objeto foi a 

construção de quadra na escola (tabela 5). Quanto a 

consulta ao profissional de Educação Física não é possível 

verificar através desse instrumento de pesquisa.  

c) assegurar transporte para os alunos de 

zonas rurais e periféricas;  

 

Não consta nenhuma ação nesse sentido. 

d) aproveitamento de espaços físicos já 

existentes nos municípios e estados, com 

parcerias públicas e privadas que 

promovam a ampliação da oferta da 

prática esportiva para os alunos das 

escolas públicas e comunidade em geral 

no país com a consulta ao profissional de 

Educação Física;  

 

Essa proposta se efetivou na forma de convênios cujo 

objeto foi Implantação e Manutenção de Núcleos de 

Esporte Educacional do Programa Segundo Tempo (tabela 

2) e a Implantação e Manutenção de Núcleos de Esporte 

Educacional do Programa Esporte e Lazer na Cidade (tabela 

4) 

e) práticas didático-pedagógicas em 

educação física/esporte para desenvolver 

o conhecimento no âmbito do ensino, 

pesquisa e extensão, do esporte formal e 

não-formal;  

 

Houve liberação de recursos para participação em eventos 

relacionados a Educação Física e Esporte, porém nenhum 

deles destinados a Bahia. 

f) criação de fundos e incentivos fiscais 

orientados, principalmente àqueles que 

desenvolvem programas e projetos sociais 

Não foi possível verificar essa ação na Página de 

Transparência do Ministério do Esporte. 
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e ações interdisciplinares, integradas com 

outros setores sociais, voltadas para o 

Esporte Educacional.  

 

[...] A Política de Esporte e Lazer 

desenvolvida nos âmbitos Federal, 

Estadual e Municipal, deverá garantir a 

ampliação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento dos Programas já 

existentes no âmbito do Esporte e lazer, 

beneficiando o maior número de crianças, 

jovens, trabalhadores e idosos que 

estejam incluídos no ensino regular ou 

não, bem como as pessoas com 

necessidades especiais, garantindo a 

organização de espaços, com 

acessibilidade universal, onde estes 

possam ter participação, conduzidos por 

profissionais qualificados.  

 

Foi realizada uma busca sistemática a respeito das ações 

que fosse direcionada a acessibilidade e nenhuma iniciativa 

foi encontrada. Com exceção ao convenio firmado com o 

município de Congonhas do Norte-MG, para construção de 

arquibancadas e alambrados em estádio de futebol. 

Não houve nenhuma assinatura de convênio nesse sentido 

na Bahia. 

Implantar um programa nacional de bolsa 

atleta para alunos carentes do ensino 

básico e universitário. Garantir o repasse 

dos recursos destinados pela Lei 

10.264/01 (Agnelo/Piva), referente ao 

financiamento do desporto escolar e 

universitário diretamente para a CBDE e 

CBDU. 

A concessão de bolsa atleta para o estado da Bahia equivale 

an uma parcela de 1,7% de bolsas concedidas no período. 

(tabela 6) 

 

 

CONSIDERAÇÕES  

 

Confrontando as propostas da I Conferencia Nacional do Esporte com o que foi investido no 

estado da Bahia durante esses seis anos, através de assinatura de convênios para desenvolvimento de 

projetos, implantação de infraestrutura, modernização, construção de quadras e outras ações, pode-se 

perceber que as ações estiveram vinculadas a implementação dos programas e projetos desenvolvidos 

pela Secretaria Nacional de Esporte Educacional. No entanto as propostas da I Conferência tinham caráter 

mais abrangente na medida em que extrapolava o alcance dos programas e apontavam para ações que 

contemplassem também a Educação Física escolar.  

Na Página de Transparência Pública do Ministério do Esporte podemos ver em outros estados 

essas ações inicialmente desvinculadas do Projeto Segundo Tempo na forma de objeto de convênios para 

a construção, reforma e ampliação de quadra de esportes dentro da infraestrutura escolar, de forma que a 

Educação Física também fosse beneficiada através desses investimentos. Porém o que se constatou na 

Bahia foi predominantemente assinatura de convênios com as prefeituras para a execução de obras nos 

espaços públicos uma vez que o Programa Segundo Tempo pode ocorrer em espaço extra-escolar. 

12



 

Não foram constatadas licitações, celebração de contratos, ou assinatura de convênios que 

tivessem como objeto a aquisição de cadeiras de rodas adaptadas, ou outros implementos paradesportivos. 

Quanto ao esporte universitário não houve no âmbito da Secretaria Nacional de Esporte Educacional 

nenhuma ação proposta ou fomentada. A respeito da concessão de bolsas que se refere à proposta descrita 

no campo do esporte educacional, tem suas ações viabilizadas pela Confederação Brasileira do Desporto 

Universitário ligada a Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, e para outras ações que 

alcancem esse público como representação em eventos não houve destinação de recursos para o Estado da 

Bahia.  
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